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RESUMO 

A presente pesquisa tem como objeto o estudo do fenômeno cada vez mais presente nas famílias brasileiras, qual seja, 

o superendividamento, bem como suas causas e consequências no ambiente familiar. Em que pese o 

superendividamento esteja relacionado ao direito do consumidor em decorrência das relações consumeristas, tal 

condição financeira afeta intrinsecamente os demais ramos do direito, a título de exemplo, o Direito de Família. Por 

conseguinte, considerando que as famílias são as maiores geradoras de riqueza para a economia brasileira, a presente 

pesquisa tem como finalidade abordar a influência do superendividamento nas famílias brasileiras, nas relações 

interpessoais de seus integrantes, bem como analisar a correlação entre o fenômeno social do superendividamento e 

as lides familiares, em âmbito nacional, principalmente diante do acelerado aumento de divórcios e dissoluções de união 

estável, sobretudo durante a pandemia ocasionada pela COVID-19. Para atingir este objetivo, será analisada a influência 

de tal fenômeno nas famílias, buscando, em seguida, apontar os métodos de resolução de conflitos mais adequados ao 

caso concreto, no âmbito jurídico e educacional, que possam solucionar as controvérsias originadas pelo 

superendividamento no seio familiar. O presente trabalho justifica-se uma vez que após a promulgação da Lei n° 

14.181/21, Lei do Superendividamento que conceitua tal fenômeno social, por ser recente no ordenamento jurídico, são 

poucas as pesquisas que aprofundam os estudos no que se refere ao superendividamento e sua interferência na seara 

familiar. Neste sentido, o presente estudo buscará responder ao seguinte questionamento: o fenômeno do 

superendividamento repercute nas lides familiares, no que diz respeito ao divórcio e dissolução de união estável? Em 

caso positivo, a mediação de conflitos é o meio de pacificação social mais eficaz para estimular a realização de acordo 

entre as partes dos processos judiciais que versem sobre tais conflitos? Procuraremos, mediante aplicação do método 

hipotético-dedutivo, de procedimento histórico e comparativo, aprofundar o entendimento correspondente ao presente 

tema por meio de revisão bibliográfica. 
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